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A{unicípio de Misslffi
ESTÁDe OO Psns,-*i àCË

DECRETO No 5.951, DE 13 DE MARçO DE 2023

Drscrpuna o REGTME DE rnansrçÃo eARA A

INTEGML E ExcLUsIvA APLIcABILIDADE DA LTT

Frornal no 14.133, DE 1o DE ABRrL or 2021, r oÁ

ourRAs pRovtoÊncrls.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

CONSIDERANDO que a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202L,

legitimou a escolha pela Administração da legislação a ser utilizada nas licitações e

contratações diretas durante o período de transição e convivência normativa entre os

regimes;

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei no 14,133, de 10 de abril de

2027, autoriza a utÍlização da Lei Federal 60 8.666/93 quanto a Leí Federal

no 10.520/02 até a revogação daquelas - que se dará 02 (dois) anos após a publicação

da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de202I;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei no 4.657, de

4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro),

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar, no âmbito do Município de Missal, Estado do Paraná, a instauração

da fase interna de processos licitatórios com base nas Leis Federais no 8.666193,

no 10,520102 ou no 14.13312L, até 31 de março de 2023, sendo vedada a aplicação

combinada das Leis, ì

S 10 O processo instaurado deverá indicar expressamente qual opção de lei foi adotada,

de modo que será por ela regido durante toda vigência, assim como dos contratos

decorrentes e seus aditamentos ou outros instrumentos hábeis.

S 20 Os processos instaurados com base nas Leis 8.666/93 ou 10.520/02 que não

tiverem a publicação do aviso do edital realizada até 31 de dezembro de 2023 deverão
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ser cancelados.

Aft' 20 - A partir do dia 1o de abril de 2023 não será aceita a instauração de novosprocessos com fundamentos nas Leis Federais no 8.666/g3 0u no 10.520/02.Aft' 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubricação.

GnalNfl-r oo pRerrro Mu^rcrpR. or MrssRL, 13 0r vnnç o or2023.

AdffiffiFerrari
Prefeito Municipal
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